
 

DESPACHO 

Nº 003/DCSG/2010 

ASSUNTO: Oferta Pedagógica do DCSG para o ano lectivo 2010/2011 – Suspensões 

DATA:  11 de Junho de 2010 

Na sequência de diversas dúvidas que têm surgido sobre a suspensão de alguns minors e 

Unidades Curriculares, do elenco de oferta formativa dos cursos de 1º Ciclo do DCSG, na 

sequência das orientações reitorais a este respeito (Nota interna Nº 4/R/2010, de 31 de Março 

de 2010), no sentido de racionalizar a afectação de recursos docentes do DCSG, e conforme 

discutido e aprovado em sede de Conselho Coordenador do DCSG, importa clarificar o seguinte 

a respeito da oferta pedagógica do DCSG para o próximo ano lectivo: 

1- No ano lectivo 2010/2011 manter-se-á a suspensão já decidida, no ano lectivo de 

2009/2010, referente aos seguintes minors: 

i) Da área científica de Ciências Sociais: Minor de Antropologia (Mantendo-se o 

disposto no Despacho 13 do DCSG, de 15 de Julho de 2009, para o 2º ano, no caso 

das UCs obrigatórias deste minor); 

ii) Da área científica de História: Minor de História de Portugual (com as 13 

unidades curriculares da responsabilidade directa da área de História suspensas); e 

do Minor da Presença Portuguesa no Mundo (com as 7 unidades curriculares a ele 

associadas também suspensas). 

2- Para além das suspensões anteriores de minors, já decididas no ano lectivo 2009/2010, 

será igualmente suspensa a seguinte oferta pedagógica para o ano lectivo 2010/2011: 

i. Na área de Ciências Sociais, será suspensa a oferta do Minor de Gestão do 

Património e Organizações Culturais para todos os novos alunos (os alunos que 

frequentem este minor deverão poder terminá-lo, dado que as suas UCs se 

encontram disponíveis noutras ofertas pedagógicas); 

ii. Ainda na Área de Ciências Sociais serão igualmente suspensas as (e interdita a 

inscrição a novos alunos nas) seguintes UCs: 

� 41021 - Introdução ao Direito das Autarquias (Minor de Ciência Política e 

Administrativa) 

� 41054 - Psicologia Social da Vida Quotidiana (Minor de Psicologia) 

� 41004 - Acção Social na Área da Família (Minor de Serviço Social) 



 

� 41007 - Acção Social na Área do Emprego e Formação Profissional (Minor de 

Serviço Social) 

� 41002 - Acção Social na Área da Deficiência (Minor de Serviço Social) 

� 41060 - Sociologia da família II (Minores de Serviço Social e de Sociologia) 

� 41041 - Modernidade e Desigualdades Sociais (Minor de Sociologia) 

� 31119 - Sociologia da Arte (Minor de Sociologia) 

� 41058 - Sociologia da Cultura (Minor de Sociologia) 

Para os alunos que tenham frequentado alguma destas UCs no ano lecticvo 2009/2010 

sem aproveitamento, deverá ser proposta à Direcção do Departamento, pela 

Coordenação do Curso, uma hipótese da sua conclusão ou mudança de UC no ano 

lectivo seguinte. 

 

iii. Na área de História, manter-se-á a oferta dos dois minors em funcionamento – 

Artes e Património e Cultura e Religião – eliminando-se, contudo, várias UCs 

optativas, quer do Maior, quer dos dois Minors ainda em oferta. Assim, no ano 

lectivo 2010/2011, ficará interdita a possibilidade de inscrição a todos os novos 

alunos do curso de História, às UCs a seguir discriminadas: 

 

a) UCs a suspender no âmbito do Maior de História  

- 21131 - Tecnologias de Informação e Internet (1º ano – 1º semestre) 

- 21116 – Tópicos de Informática (1º ano – 2º semestre) 

- 31004 - Alemão III (2º ano – 1º semestre) 

- 31021 - Francês III (2º ano – 1º semestre) 

- 31062 - Inglês III (2º ano – 1º semestre) 

- 31005 - Alemão IV (2º ano – 2º semestre) 

- 31022 - Francês IV (2º ano – 2º semestre) 

- 31063 - Inglês IV (2º ano – 2º semestre) 

 

 



 

 

 

b) UCs a suspender no âmbito do Minor em Cultura e Religião 

- 31106 – Religiões Helenísticas (1º semestre) 

- 31018 – Filosofia da Religião (2º semestre) 

- 31098 – Missionação no Império Português (2º semestre). 

Os estudantes que se matriculem neste minor farão obrigatoriamente as duas opções 

por semestre.  

 

c) UCs a suspender no âmbito do Minor de Artes e Património 

- 31032 – História da Fotografia em Portugal  

 

Caso existam alunos inscritos nalguma das UCs que agora se decide suspender, não as tendo 

concluído no ano lectivo 2009/2010, as Coordenações deverão propor soluções alternativas de 

conclusão das mesmas, sempre que tal situação se colocar. 

 

O Director do Departamento de Ciências Sociais e de Gestão 

 

José António Porfírio 


